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8 DE ABRIL DE 2009 EDIÇÃO Nº 3293

Rosangela Marques Rivelli
MTB    24.841

OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE COM-
PRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO NESTA
EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO NO
SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

DTA/DIRETORIA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA

PORTARIA N.º 776, DE 07 DE ABRIL DE 2009.
Resolvendo conceder à servidora JULIANA DE MORAES LIMA,
Enfermeiro, pertencente ao quadro de pessoal estatutário,
licença para tratamento de saúde de pessoa da família, pelo
período de 04 (quatro) dias, a partir de 30 de março de 2009,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 777, DE 07 DE ABRIL DE 2009.
Resolvendo conceder à servidora ANA KARINA BORTOLETO
ALONSO, Odontologo, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, licença para tratamento de saúde de pessoa da
família, pelo período de 06 (seis) dias, a partir de 30 de março
de 2009, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 778, DE 07 DE ABRIL DE 2009.
Resolvendo conceder à servidora SANDRA DA SILVA SILVEIRA
OUGUI, Professor I, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, licença para tratamento de saúde de pessoa da
família, pelo período de 04 (quatro) dias, a partir de 31 de
março de 2009, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 779, DE 07 DE ABRIL DE 2009.
Resolvendo conceder à servidora NEUSA MARIA DE OLIVEIRA
MAIA, Monitor de Creche, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, licença para tratamento de saúde, pelo período de
90 (noventa) dias, a partir de 06 de abril de 2009, conforme
Processo nº 009.194-1/2009, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 780, DE 07 DE ABRIL DE 2009.
Designando à servidora KÉSIA SELENE DE SOUZA CESTARI,
para exercer, em substituição a função de Chefe de Seção, na
Diretoria de Administração de Recursos Humanos, junto à
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, atribuindo-se-lhe
“FC-2”, durante o impedimento da titular PATRÍCIA CRISTINA
BARCARO DE GODOY, em gozo de férias regulamentares no
período de 30 de março de 2009 a 08 de abril de 2009, revogadas
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 781, DE 07 DE ABRIL DE 2009.
Designando o servidor MARCELO BRENTAN, para exercer, em
substituição a função de Chefe da Seção de Levantamento de
Dados, no Departamento de Programação Social, junto à
Secretaria Municipal de Integração Social, atribuindo-se-lhe “FC-
2”, durante o impedimento da titular CÉLIA APARECIDA LUCIO,
em gozo de férias regulamentares no período de 30 de março
de 2009 a 08 de abril de 2009, revogadas disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 782, DE 07 DE ABRIL DE 2009.
Designando à servidora GABRIELA CERGOL SPINA, Agente de
Suporte Administrativo – Categoria II, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário, para exercer, em substituição, o cargo
de Técnico Industrial, bem como  a Função de Chefe de Divisão
de Tributos Imobiliários, no Departamento de Receita, junto à
Secretaria Municipal de Finanças, atribuindo-se-lhe “FC-1”,
durante o impedimento da titular PATRÍCIA CORREIA
PRODÓCIMO, em licença gestante no período de 09 março de
2009 a 07 de julho de 2009, revogadas disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 783, DE 07 DE ABRIL DE 2009
Resolvendo tornar insubsistente a Portaria nº 624, de 09 de
março de 2009, que nomeou o Sr. GIULIANO AUGUSTO ALVES,
no cargo de Agente de Suporte Administrativo – Categoria II, na
Secretaria Municipal de Saúde, sob o regime da Lei
Complementar nº 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro nº 340/1, revogadas as
disposições em contrário.
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PORTARIA N.º 784, DE 07 DE ABRIL DE 2009.
Nomeando a Sra. BARBARA SOBUE, para exercer o cargo de
Engenheiro, junto à Secretaria Municipal de Obras, sob o regime
da Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e
suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 371/24, revogadas as
disposições em contrário.

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO Nº 3292, DE 07 DE ABRIL DE 2009.

NA PORTARIA  Nº 759, DE 06 DE ABRIL DE 2009.

ONDE SE LÊ ...”ABRAÃO CARVALHO “...

LEIA-SE ... “ABRAÃO FELISBERTO DE CARVALHO”...

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

ATOS DO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL

- Processo n.º 14.663-0/2008

- Objeto: Concurso Público para a classe de AGENTE
DE TRANSPORTES (Motorista)
- Despacho: Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO
o presente Concurso Público.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

ATOS DO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL

- Processo n.º 14.664-8/2008

- Objeto: Concurso Público para a classe de
PROFESSOR II – (Inglês).
- Despacho: Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO
o presente Concurso Público.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

ATOS DO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL

- Processo n.º 14.669-7/2008

- Objeto: Concurso Público para a classe de ASSISTENTE
TÉCNICO – (Administração, Ciências Contábeis, Direito,
Análise de Sistema e Logística).
- Despacho: Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO
o presente Concurso Público.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

ATOS DO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL

- Processo n.º 14.635-8/2008

- Objeto: Concurso Público para a classe de AUXILIAR
DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS – (Merenda).
- Despacho: Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO
o presente Concurso Público.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

ATOS DO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL

- Processo n.º 14.636-6/2008

- Objeto: Concurso Público para a classe de MONITOR
DE CRECHE.

- Despacho: Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO
o presente Concurso Público.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

ATOS DO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL

- Processo n.º 14.666-3/2008

- Objeto: Concurso Público para a classe de
PROFESSOR II – (Línguas Estrangeiras).
- Despacho: Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO
o presente Concurso Público.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

ATOS DO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL

- Processo n.º 14.665-5/2008

- Objeto: Concurso Público para a classe de
PROFESSOR II – (Educação Física).
- Despacho: Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO
o presente Concurso Público.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

ATOS DO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL

- Processo n.º 14.672-1/2008

- Objeto: Concurso Público para a classe de
BIBLIOTECÁRIO.
- Despacho: Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO
o presente Concurso Público.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

EDITAL N.º 110 DE 07 DE ABRIL DE 2009.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário Municipal de Recursos
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal
nº 5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do
Processo nº 14.663-0/2008.........................................

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo
relacionados, convocados a comparecerem na Secretaria
Municipal de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-
Administrativa/Divisão de Recrutamento e Seleção, sita na
Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço
Municipal, no prazo de 5 (cinco) dias, munidos de diploma
do ensino médio, experiência de 06 meses e CNH
categoria “D” ou “E”, com anotação para atividade
remunerada, contados da publicação deste Edital, a fim de
tratar da documentação necessária ao ingresso no Serviço
Público Municipal, na classe de AGENTE DE TRANSPORTE –
CATEGORIA I - (Veículos Pesados).

FAZ SABER ainda que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
01º Lugar ADERVAL BELO DOS S. DE OLIVEIRA
02º Lugar AMERICO DE ALMEIDA RODRIGUES
03º Lugar PAULO CESAR DE LIMA FRANCISCO
04º Lugar NILSON STRINGUETTI
05º Lugar PAULO VICENTE DE GENARO

CLASS. AFRO NOME
01º Lugar PAULO VICENTE DE GENARO

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente Edital  que será  publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretaria Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos sete dias do
mês de abril do ano de dois mil e nove.

EDITAL N.º 111 DE 07 DE ABRIL DE 2009.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário Municipal de Recursos
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal
nº 5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do
Processo nº 14.663-0/2008........................................

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo
relacionados, convocados a comparecerem na Secretaria
Municipal de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-
Administrativa/Divisão de Recrutamento e Seleção, sita na
Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço
Municipal, no prazo de 5 (cinco) dias, munidos de diploma
do ensino médio, experiência de 06 meses e CNH
categoria “D” ou “E”, com anotação para atividade
remunerada, contados da publicação deste Edital, a fim de
tratar da documentação necessária ao ingresso no Serviço
Público Municipal, na classe de AGENTE DE TRANSPORTE –
CATEGORIA I - (Veículos Leves).

FAZ SABER ainda que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
01º Lugar KLEIBER HENRIQUE DE SOUZA
02º Lugar ANDERSON DE OLIVEIRA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretaria Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos sete dias do
mês de abril do ano de dois mil e nove.

EDITAL N.º 112, DE 07 DE ABRIL DE 2009.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
023.498-6/2005...........................................................

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo
relacionados, convocados a comparecer na Secretaria
Municipal de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-
Administrativa/Divisão de Recrutamento e Seleção, sita na
Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço
Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação
deste Edital, munidos de Certidão de conclusão de ensino
médio, experiência de 06 meses,  a fim de tratar da
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO.

FAZ SABER ainda que o não comparecimento no prazo acima
estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
253º Lugar LILIAN C. DE PAIVA MOLINARI
254º Lugar ISABEL AP. GESQUI GERALDO
255º Lugar VERA LUCIA M. DE AZEVEDO
257º Lugar WELLINGTON LUIS DE OLIVEIRA
258º Lugar CLARISSE REGINA DE PAIVA
259º Lugar ELIDIA LEITE DE SOUZA
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261º Lugar ELISABETH SEYFART MESSIAS

FAZ SABER também que os candidatos classificados em
256º e 260º lugar na classificação geral, já foram atendidos
nos Editais nº 08 de novembro de 2007 e nº 334 de 19 de
novembro de 2007, em 18º e 19º lugar na classificação de
afrodescendente, respectivamente.

FAZ SABER finalmente que nos termos da Lei 6.897/2007 que
instituiu o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e
Remuneração, o cargo de SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
passou a ser enquadrado como AGENTE DE SUPORTE
ADMINISTRATIVO – CATEGORIA II.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
 Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos sete dias do
mês de abril do ano de dois mil e nove.

EDITAL N.º 113, DE 07 DE ABRIL DE 2009.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
3.071-5/2005...........................................................

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º,
3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05(cinco)
dias, contados da publicação deste Edital, munida do CREA,
diploma e comprovante de experiência de 06 meses a
fim de tratar da documentação necessária ao ingresso no
Serviço Público Municipal, na classe de ENGENHEIRO CIVIL.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. AFRO NOME
02º  Lugar ANA PAULA SILVA DE ALMEIDA

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei 6.897/2007
que instituiu o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e
Remuneração, o cargo de ENGENHEIRO I, passou a ser
enquadrado como ENGENHEIRO.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos sete dias do
mês de abril do ano de dois mil e nove.

EDITAL N.º 114, DE 07 DE ABRIL DE 2009.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
06.546-3/2005.........................................................

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º,
3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05 (dias),
munida de registro no respectivo Conselho, diploma e
experiência de 06 meses contados da publicação deste
Edital, a fim de tratar da documentação necessária ao ingresso

no Serviço Público Municipal, na classe de ASSISTENTE
SOCIAL.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
11º. Lugar MARIA CAROLINA GEBRAN ZARA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos sete dias do
mês de abril do ano de dois mil e nove.

NOTIFICAÇÃO
Ficam as empresas abaixo relacionadas, a

comparecer no 1º andar desta Prefeitura de Jundiaí, Balcão do
Empreendedor, num prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data
da publicação, para tratar de assunto relacionado a sua
inscrição no Cadastro Fiscal Mobiliário deste Município.

O não comparecimento no prazo determinado,
implicará no cancelamento de sua licença.

C.F.M                Empresa

69.161-7 MASTER MIND CENTRO DE RECUPERA-
ÇÃO S/C LTDA.

78.669-1 MARIA NILCE DA SILVA MATIAS – ME
79.155-5 VALOTTO COMÉRCIO DE CIMENTO, CAL

E ARGAMASSA LTDA. ME
86.737-6 TAN & GUIMARÃES  LTDA. ME
87.854-5 MERCIA MARIA FABRICIO NUNCIARONI

PRESENTES ME
88.317-4 SUSHI BAR E CHOPPERIA EXPRESS DE

JUNDIAÍ LTDA ME
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ATO NORMATIVO Nº 17, DE 06 DE ABRIL DE 2009.

EDUARDO SANTOS PALHARES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
consoante a Lei Municipal nº 6.181, de 28 de Novembro de
2003, artigo 7º, § 1º, anexos III e V, e face ao que consta nos
autos do Processo nº 00302-0/2004 desta Fundação;

RESOLVE:

Artigo 1º Designar o servidor ANTONIO CARLOS BALDASSO,
para exercer a função de Chefe da Divisão de Engenharia,
Arquitetura e Urbanismo, na Diretoria Técnica, da Fundação
Municipal de Ação Social – FUMAS, atribuindo-lhe “FC - 1”.

Artigo 2º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua
publicação, , retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
janeiro de 2009, revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 18, DE 06 DE ABRIL DE 2009.

EDUARDO SANTOS PALHARES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
consoante a Lei Municipal nº 6.181, de 28 de Novembro de
2003, artigo 7º, § 1º, anexos III e V, e face ao que consta nos
autos do Processo nº 00302-0/2004 desta Fundação;

RESOLVE:

Artigo 1º Designar o servidor MARCO ANTÔNIO BLUMMER
RODRIGUES, para exercer a função de Chefe da Divisão
Administrativa, na Diretoria Administrativa e Financeira, da
Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS, atribuindo-lhe
“FC - 1”.

Artigo 2º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
janeiro de 2009,  revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Prorrogação

Tomada de Preços  nº 007/2007

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: SETEC ENGENHARIA LTDA.
Termo de Prorrogação II nº 027/2009, assinado em 23/03/2009,
processo DAE nº 1.716/2007
Objeto: Contratação de serviços especializados em fiscalização
de áreas de mananciais.
Prorrogação que se faz ao contrato nº 091/2007 pelo período
de 04 meses.
Jundiaí, 07 de abril de 2009.
José Carlos Sacramone
Diretor Superintendente

ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE JUNDIAI E REGIÃO

 Jundiaí,31 de Março de 2009

                    C O M U N I C A D O

                      A Diretoria comunica aos Associados que o valor da mensalidade associativa, a partir de 1º. de Abril terá um
acréscimo de R$ 2,00

Sendo que passará para R$ 10,00; em razao de manutenção da sede,pagamentos de impostos,tarifas de energia elétrica
,água e entre outras obrigações,pois desde 21 de maio de 2001 que a mensalidade não era reajustada.

  Atenciosamente,

João Carlos Lopes
Presidente da AFPMJ
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